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 PROCESSO Nº. 022044/2021-SMEC
 TOMADA DE PREÇOS nº 018/2021
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MU-
NICIPAL PALMIRA DE CASTRO MACHADO, LOCALIZADA NO 
MUNICÍPIO DE BOA VISTA-RR. 

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Co-
missão Permanente de Licitação – CPL, nos termos do art. 
109 §4º da lei 8.666/93, após conhecer o recurso apresenta-
do pela empresa CONSTRUBAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, fulcrado no parecer técnico da Secretaria Municipal 
de Obras – SMO, bem como, no parecer jurídico da Procu-
radoria Geral do Município - PGM, DECIDIU julgar parcial-
mente PROCEDENTE o recurso da empresa CONSTRUBAN 
SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES LTDA, habilitando-a no certame 
e mantendo a habilitação da empresa M C A CONSTRUTO-
RA EIRELI. Desta forma, informamos que o referido recurso 
encontra-se devidamente instruído e a disposição dos inte-
ressados para que, querendo, possam impugnar ou alegar, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, o que for de interesse. 

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

 PROCESSO Nº 024375/2021-SMEC 
 TOMADA DE PREÇOS Nº 002/2022 
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZA-
DA EM OBRAS E SERVIÇOS DE AMPLIAÇÃO DA ESCOLA MU-
NICIPAL DELACIR DE MELO LIMA, LOCALIZADA NO MUNICÍ-
PIO DE BOA VISTA-RR.

COMUNICADO

 O Município de Boa Vista-RR, por meio de sua Co-
missão Permanente de Licitação – CPL, nos termos do art. 
109 §4º da lei 8.666/93, após conhecer o recurso apresenta-
do pela empresa CONSTRUBAN SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES 
LTDA, fulcrado no parecer técnico da Secretaria Municipal 
de Obras – SMO, DECIDIU julgar parcialmente PROCEDEN-
TE o recurso da empresa CONSTRUBAN SERVIÇOS E CONS-
TRUÇÕES LTDA, habilitando-a no certame e mantendo a 
habilitação da empresa M C A CONSTRUTORA EIRELI. Desta 
forma, informamos que o referido recurso encontra-se de-
vidamente instruído e a disposição dos interessados para 
que, querendo, possam impugnar ou alegar, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, o que for de interesse. 

 Boa Vista – RR, 07 de abril de 2022.

Lairto Estevão de Lima Silva
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Municí-
pio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico nas fo-
lhas 54 à 60 dos autos em epígrafe, certifi ca que a solicitação 
constante do processo nº. 005183/2022 – SPMA, referente ao 
pagamento de inscrições para participação no Curso A Nova 
Previdência dos Servidores Públicos, a ser realizado no período 
de 03 a 06 de maio de 2022, em São Paulo/SP, em favor da em-
presa CONSULTRE CONSULTORIA E TREINAMENTO LTDA CNPJ: 
36.003.671/0001-53, pelo valor total de R$ 7.580,00 (sete mil, 
quinhentos e oitenta reais), enquadra-se no Art. 25º inciso II c/c 
Art. 13º inciso VI da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação de 
Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 (três) dias 
ao senhor Secretário Municipal de Serviços Públicos e Meio Am-
biente, para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, no 
prazo de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 07 de Abril de 2022.

Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior
Vice-Presidente da CPL

Joana Dárc Rabelo                          Aipana de Almeida Nobre
  Membro da CPL                                     Membro da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 005183/2022 – SPMA, com solicitação de 
origem da SPMA.

Daniel Pedro Rios Peixoto
Secretário Municipal de Serviços Públicos 

e Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico nas 
folhas 53 à 59 dos autos em epígrafe, certifi ca que a solicita-
ção constante do processo nº. 005411/2022 – SMO, referente 
a contratação de empresa especializada para realização do 
“IV Congresso Brasileiro – Orçamento e Formação de Preços 
de Obras Públicas” para servidores da Prefeitura Municipal 
de Boa Vista-RR, entre os dias 25 a 27 de abril de 2022, em 
Balneário Camboriú/SC, em favor da empresa CONNECT ON 
MARKENTING DE EVENTOS EIRELI CNPJ: 13.859.951/0001-
62, pelo valor total de R$ 12.896,00 (doze mil, oitocentos e 
noventa e seis reais), enquadra-se no Art. 25º inciso II c/c 
Art. 13º inciso VI da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 
(três) dias a senhora Secretária Municipal de Obras, para 
ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, no prazo de 05 
(cinco) dias, como condição para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 07 de Abril de 2022.

Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior
Vice-Presidente da CPL

Joana Dárc Rabelo                          Aipana de Almeida Nobre
  Membro da CPL                                   Membro da CPL                        

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 005411/2022 – SMO, com solicitação de 
origem da SMO.

Alessandra de Almeida Pimenta Pereira
Secretária Municipal de Obras

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Mu-
nicípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico 
nas folhas 44 à 50 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 005697/2022 – CGM, 
referente ao pagamento de inscrições no Curso de Secre-
tariado Week: Formação e aperfeiçoamento do Profi ssio-
nal de Secretariado, que será realizado no período de 25 
à 29/04/2022 na cidade de João Pessoa/PB, carga horária 
de 30 horas, em favor da empresa CONSULTRE CONSULTO-
RIA E TREINAMENTO LTDA CNPJ: 36.003.671/0001-53, pelo 
valor total de R$ 7.580,00 (sete mil, quinhentos e oitenta 
reais), enquadra-se no Art. 25º inciso II c/c Art. 13º inciso VI 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 
(três) dias ao senhor Controlador Geral do Município, para 
ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, no prazo de 05 
(cinco) dias, como condição para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 07 de Abril de 2022.

Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior
Vice-Presidente da CPL
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Joana Dárc Rabelo                        Aipana de Almeida Nobre
  Membro da CPL                        Membro da CPL        

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 005697/2022 – CGM, com solicitação de 
origem da CGM.

Wilker Vieira da Costa
Controlador Geral do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico no 
NUP: 112805/2022 dos autos em epígrafe, certifi ca que a 
solicitação constante do processo nº. 004200/2022 – SMEC, 
referente a aquisição de livros didáticos e materiais de 
apoio pedagógicos diferenciados do Instituto ALFA E BETO 
(IAB) para alunos, professores, coordenadores pedagógicos 
e técnicos de secretaria da Rede Municipal de Ensino de Boa 
Vista – RR, pertinentes ao ano letivo de 2022, para suporte 
na proposta de intervenção pedagógica, em favor do INS-
TITUTO ALFA E BETO CNPJ: 08.458.084/0001-13, pelo valor 
total de R$ 1.301.075,94 (um milhão, trezentos e um mil, 
setenta e cinco reais e noventa e quatro
 centavos), enquadra-se no Art. 25, inciso I da Lei nº. 
8.666/93 e suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação de 
Inexigibilidade deverá ser comunicada dentro de 03 (três) 
dias a senhora Secretária Municipal de Educação e Cultura, 
para ratifi cação e publicação na Imprensa Ofi cial, no prazo 
de 05 (cinco) dias, como condição para efi cácia do ato.

 Boa Vista-RR, 07 de abril de 2022.

Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior
Vice-Presidente da CPL

Joana Dárc Rabelo                         Aipana de Almeida Nobre
  Membro da CPL                                   Membro da CPL

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Inexigibilidade ob-
jeto do Processo nº. 004200/2022 – SMEC, com solicitação de 
origem da SMEC.

Maria Consuêlo Sales Silva
Secretária Municipal de Educação e Cultura

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

CERTIDÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 A Comissão Permanente de Licitação (CPL) do Muni-
cípio de Boa Vista-RR, de acordo com o Parecer Jurídico no 
NUP: 119116 dos autos em epígrafe, certifi ca que a solici-
tação constante do processo nº. 004113/2022 – SEPF, refe-
rente a locação de imóvel a fi m de instalar a Agência Mu-
nicipal de Empreendedorismo e Fomento - AME, em favor 
da empresa BV NORTE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA CNPJ: 
11.572.525/0001-18, pelo valor mensal de R$ 6.500,00 
(seis mil e quinhentos reais), perfazendo o valor total de 
R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) pelo período de 12 
(doze) meses, enquadra-se no Art. 24, inciso X, da Lei nº. 
8.666/1993, suas alterações.
 Conforme orienta a mencionada lei, esta situação 
de Dispensa de Licitação deverá ser comunicada dentro de 
03 (três) dias ao senhor Secretário Municipal de Economia, 
Planejamento e Finanças, para ratifi cação e publicação na 
Imprensa Ofi cial, no prazo de 05 (cinco) dias, como condição 
para efi cácia do ato.
 
 Boa Vista-RR, 07 de Abril de 2022.

Euclides Roberto Siqueira Ferreira Júnior
Vice-Presidente da CPL

Joana Dárc Rabelo                         Aipana de Almeida Nobre
   Membro da CPL                                   Membro da CPL        

 Em cumprimento ao dispositivo no art. 26 da Lei nº. 
8.666 de 21 de junho de 1993, ratifi co a Dispensa de Licita-
ção objeto do Processo nº. 004113/2022 – SEPF, com solicita-
ção de origem da SEPF.

Márcio Vinícius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Economia, 

Planejamento e Finanças

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 408/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas - Interina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no 
Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 
2021, de acordo com o inciso V, do art. 32, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 2 de janeiro de 2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago o cargo efetivo de Auxiliar, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, em virtude da aposen-
tadoria do servidor Rubmar Figueiredo da Costa, Matrícula 
00825, conforme a Portaria nº 43/2022-PRESSEM, publica-
da no Diário Ofi cial do Município nº 5596, de 1 de abril de 
2022.

 Boa Vista - RR, em 6 de abril de 2022.

Amanda Socorro Rosas Oliveira
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas - Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 409/2022-SMAG.
 
 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas - Interina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no 
Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 
2021, de acordo com o inciso V, do art. 32, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 2 de janeiro de 2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago o cargo efetivo de Técnico Mu-
nicipal, do quadro de pessoal desta Prefeitura, em virtu-
de da aposentadoria da servidora Almira de Souza Vieira, 
Matrícula 01580, conforme a Portaria nº 44/2022-PRESSEM, 
publicada no Diário Ofi cial do Município nº 5596, de 1 de 
abril de 2022.

 Boa Vista - RR, em 6 de abril de 2022.

Amanda Socorro Rosas Oliveira
Secretária Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas - Interina

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA Nº 410/2022-SMAG.

 A Secretária Municipal de Administração e Gestão 
de Pessoas - Interina, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas através do Decreto nº 116/E, publicado no 
Diário Ofi cial do Município nº 5481, de 08 de outubro de 
2021, de acordo com o inciso V, do art. 32, da Lei Comple-
mentar nº 003, de 2 de janeiro de 2012, 

 RESOLVE:

 Art. 1º Declarar vago o cargo efetivo de Auxiliar, do 
quadro de pessoal desta Prefeitura, em virtude da aposen-
tadoria da servidora Clotilde Gonçalves da Silva, Matrícula 


